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Instrucoes ao autor/locador ou advogado:
1. Depois que este mandado for assinado pelo escrivdo, este fara o protocolo do documento aos autos eletrénicos do processo.

2. O autor/locador ou advogado entéo podera entregar o mandado assinado a um Oficial de Justica Estadual.

Férum Numero do processo Data da sentenca

[ ] Comarca [ ] Vara de Habitagdes

Enderego do férum (Numero, rua, municipio e cédigo postal)

Nome(s) do(s) autor(es)/locador(es) Nome(s) do(s) réu(s)/locatario(s) e/ou ocupante(s)

Enderego do imével (Nimero, rua, municipio e complemento) N

Oficial de Justica Estadual: -~ \6

O Juizo ordena a realizagéo das seguintes diligéncias: (1) Entregar posse do Imével ao(s) autor(es)égetua&spejo do(s) réu(s) e
ocupante(s); (2) Caso pertences permanegam no imovel, retira-los ao local de armazenamento de do pélg*chefe do poder executivo
do municipio; (3) Antes de efetuar o despejo, notificar o chefe do poder executivo do municipio g@g despeje; a notificacdo devera incluir o
local, data, horario e, caso conhecida, uma descricao dos tipos e quantidades de bens a sen&gtreg ao local de armazenamento; (4)
Ap0s fazer tal notificagdo, envidar os esforgos razoaveis para localizar e notificar o(s) réu(@) cupgqte s) com pelo menos 24 horas de

antecedéncia da data e horario do despejo e possivel venda de seus pertences. CY | &\
Entregar uma cépia fidedigna a cada um dos réus e/ou ocupantes | Assinatura (Escrivao) O e ‘@ Data da assinatura
objetos da sentenga e protocolar o comprovante em até 60 dais. P / &
. - S R A4 A
Notificagao ao(s) reu(s) e/ou ocupante(s) \<l/ AKQ
Q As (Horario)

Vocé tem a obrigagado de desocupar o imével no enderego acima refexid
até esta data e este horario:

*
Se vocé néo tirar seus pertences até esta data, o oficial de Justig ‘@duastQtlraré € 0s mesmos serao armazenados em:
‘ .

&fb' > Ligue no numero

para reivindicar seus pertences e programar a devolugao d smdsN\Se os seus pertences forem retirados e armazenados e vocé
néo os reivindicar e pagar as despesas pelo armazena em al@ dias, o municipio entdo podera vendé-los.

Observacado sobre o armazenamento: A instalag onsayeh pelo armazenamento podera impor restrigbes quanto aos itens (por
exemplo: colchées, itens pereciveis ou itens quebra sujoéﬁstados ou contaminados por materiais biolégicos) que possam ser
armazenados apos o despejo. @

Caso vocé alegue ter o direito de perman%@no im@l, vocé devera entrar em contato com um advogado de imediato.

- = ~
ADVERTENCIA - INVASAO DE PRQ&*I%DA E CRIME
Qualquer pessoa que permanece évei;ap a data e horario do despejo constantes do Mandado e se recusar a sair apos
| po

a ordem do Oficial de Justiga Es a ser preso por Invasao de Propriedade Alheia em Primeiro Grau em
descumprimento do Art. 53a-10Ad0s os Gerais de Connecticut.

Certidao de Citagao ®®‘ (\0‘

Notifiquei o chefe do poder tivo d&nicipio onde Em As (Horario)
0 imodvel esta Iocallzado,,\ K M
Em "@&l s (Horario) |:| Notifiquei o(s) réus/locatario(s) e/ou ocupante(s).

é M.

N (‘(b — D Tomei providéncias razoaveis a fim de localizar o(s) réu(s) e/ou
que o despejo dos perte o(s) réu(s) e/ou ocupante(s). Porém, ndo consegui notificar as seguintes partes:
ocupante(s) seria realiza

Em As (Horario) e, posteriormente, os pertences do(s) réu(s) e/ou ocupante(s),
_M. [ ] foram retirados.
Além disso, notifiquei o referido chefe do poder executivo, |:| foram retirados por mim e armazenados. Entéo, a posse do imével
até onde é conhecido, da descrigdo geral, tipos e foi entregue ao(s) autor(es)/locador(es).
quantidades de bens a serem retirados do referido imével, Assinatura (Oficial de Justica Estadual) Data da assinatura
Em As (Horario)
.M Custas

® Adaptagdes conforme a ADA . )) Intérpretes
% ADAProgram@jud.ct.gov Servigos de assisténcia linguistica gratuitos estdo a disposicao
W htipszwmww jud.ctgovans | @ https:/fwww jud.ct.gov/LEP
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